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PROCESSO ADMtNtSTRAT|VONa00008.20250203/0001-44

pRocEsso t-tctraróRto Ne 07.o3.o1/2025

coNTRATO Ne 07.03.O1/2025-31

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

MUNtctpAL DE ASStsrÊNcrA soctAl E A EMpRESA T N MAIA

JUNTOR .

o(A) FUNDO MUNICIPAL Oe aSStSrÊruClA SOCIAL, com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro, 780, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

14.748.046/0001-06, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Polyane Alves de

Araújo Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA JUNIOR,

inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO

FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA

MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF ns CPF/MF Ne 064.015.743-21, tendo em vista o
que consta no Processo na 00008.20250203/0001-44 e em observância às

disposiçoes da Lei n0 14.133, de 2021 e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente TeÍmo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ns 07.03.01/2025, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E

SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificaçôes técnicas e nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. obieto da contratação:

DES( Rr( Ão NíARCA UND

PanÍletos Coloridos 15 x 21 cm Pãpel Couchê pROpRlA tvlitheiro
AP 24 KG, tamànho 18, ftentê ê verso.

PânflÊms Coloídos 15 x 2l .m Pâp€l Couchê AP 24 KG, târDâtrho 18, frrúe . e€M.

v. T()T^t.

3.859,20

SEQ

115

QTD

160.0

V. UNIT

24,L2
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JAGUARIBE

I

PROPRIÂ Unidade 500.0118

123

124

130

141

742

143

145

t46

141

148

153

CAPA DÉ PROCESSG AP gOG TAMANHO 04

CAPÂ DE PROCESS(} ÂP 9«; TAMÁNHO 04

0,17

0,63

0,r7

0,38

0,31

o,22

0.17

1,19

85.00

12,60

6,80

3,25

24,10

6,20

?,44

7.65

10,71

ApofiLA. ATÉ 2oo pÂGtNAs, cÁpA EM pRopNA unidade 25.0 2,10 52,50
TRIPLEX 25OGR

ÂPosTÍLÂ, ATÉ 2m PÁGINAS, CÂ?A EM TRIPLEX 2s,GR + ENCÂDERNÂÇÃo EM WRE"O (PRETo). 4x4 CoREs, PÀPEL oFFSF;T 75CR.

(MODELOS DTVERSOS).

AposTrLA. TAMANHO 21X29,7CM, PAPEL OÊF- pRopRta unidade 25.0 1,95 48,75
SET 24KG
A?osflt.Â, TAMANITO 21x29,7cM, pApEl, oFF-sET 24KG, IMpRxssÃo 4x4 coRrs, coM ATÉ 120 PÁcINAs, cÂPA EM Pvc E

ACABÁMENTO COM ESPIRÂL,

135 ENVÊLOPE ESPECIAI PROPRIA Unidade 40,0

EI{!.ELoPE ESPECIAI, IMPRESSÃo EM 4xO CoRE5, PÂPEL OFFSET T2OGR, CORTE ESPECIAL E FÀCÁ

Unidade 20.0

65.0

45.0

loRí.ral q 24 pÂGtNÀs PRoPRta unidade 9.0

J0RNAL C/ 24 PÁG,NAS, 42x 29,7CM (FECHADo). IMPRESSÀO 4X4 CORES, DOBRÂDO, GRÂMPEÂDO

ÊOLOER LAMINADO pROPRIA Unidade 35.0 0,07 2,15

FoLDER LAMINADo, 21x29,7c[ nffREssÃo 4x4 coREs, PAPEL coUcHE 8OKG, LAMINAçÀO FOSCÂ DOS t)oIS LAMS, DUÂS
InBR,tS

FoLDER PADRÀo PROPRIA Uhidade

F0LDER pÂt RÀo, 2 rx29,7cM, InpRf,ssÂo 4x4 coREs. pÁpEL coucsE mKG, coM DoBRÂ

CAÂTAZ T2 PROPRIA

cARTAz 12, IMpREssÀo.{x0 coRÉs, coucm ulKG, coRTE R'Ero

PA,{FLETOS PROPRIA Unidade

PANTLEToS, I5x21cM, IMPRESSÃo 4x4 coREs, PAFÊL COUCHE 1{)KC, CORTE RETO

FOLDER INSmUCIONAL PROPRIA Unidade 25.0 0,13

FoLDER lNsrmrcloNAr.42x29,7cM, TMPRESSÂo 4x4 coREs, pÀpEt coucllE mKc, DUÂs mBRÁs. pEDIDo lm ulrD.

tMpREssÂo uGt'TAL A3 coLoRtDA PRoPR|A unidade 20.0

IMPRtisSÀo DIGITAL A3 CoLoRIDA,,I2X29,7CM, IMPRES5Ào 4XO CORES, CoUCHE 4OKG Â SOKG

IMPRESSÀo DIGrIAL A4 COLORIDA PROPRIA Unidade 34.0

rMmEssÀo DtGÍrAL Â4 coLoRrDÂ, 21x29.rcM. tMPRf,ssÀo 4x0 coREs. PAPEI- oFtsET 75cR A I 80cR

rn4pREssÁo DlcnaL A4 p/B PRoPR|A unidade

IM?RESSÃo DIcmÂL Â4 pts, 2rx29,7cM, IliÍpREssÀo 4x0 coREs, PÂPEL oFrsE"r TS0R

117.0 0,18 21,06

CAPA C/ CORTE ESPECIaL PROPRIa Unidôde 270 0 0,38 102,60

cApA c/ coRTE ESPECIAL, TÂMANHo ABERI0 6sx44cM, ÍMPRESSÂo 4x0 coREs, PAPEL oFFsEr 24oG& c/ DUAS mBRÂs, FÀcÁ

q
c
E

154

Proc o Sor
F
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ESPECIÂI, CORTE E VINCO

155

157

I66

167

168

'169

170

171

t72

173

114

I75

I76 CAMISÂ EM GOLA POLO

cÀPA PRocEsso PREFEFURA c/ ERAzÃo Do pfiopRra unidâde 335.0 o,1o 33.50MUUCtPtO

cApÁ pRocEsso pREFErruRÁ c/ BRÁzÂo m MUNlctpto, sENDo 3 FoLtrAs (12 pÁGS) IIÍIERCAI-ADÂS. 32x46cM (ARERTo),

IMPRESSÀo 4xO coRls, PAPEL oFFSET T2OGR E SUPT:RBoND AM,ARELo 75GR C/ UMÂ DoBRA

ENVELOPE SACO PROPRIÂ unidade

uNvELopE sAco, tMpRESsÁo4x0 coREs. pApEl. otrsET r20cR, coRrELspuclAl E FACA

caLENDARto DE MEsa pRopRta unidâde 5.0 1,33 6.65

CÂLENDÁRIo DE lr.íFsA, BÁsE 42x22cM, MpREssÀo.{x0 coRls, TRmEx 3{IJGR, LÁMINÂDo. i,trol,o 24 pÁcNÂs. l6x22cM,
IMPRESSÀo 4x4 coREs, CoUCHE Fosco ITOGR WIRE o BRANCo

C,NTÂZ DIGIALA? PROPRIA Unidade

CARTAZ DIGTIAL A3. IMPRESSÀo 4xO coREs, PÂPEL CoUCHE 8oXG. C0RTE RElo

5,40 41,20

18.0 0,48 8,64

cAMlsA EM GoLA 'v' oU 'CÂRECA" Íi.tAtlGA pROpRtA Unidãde 25.O 17,10 421,50
CURTA.

cAMlsA EM GoLA "rr'- ou "cARscA" MANGÂ CURTA coM [,INTI,TÁ SERTGRÁFICÀ, TEMAS vÂR]ADos E coRxs DrvERs^s EM

TEctm pteuEr coM í»6 PoLESTER E s0% AlcorrÀo.

cÂMlsa ÊM GoLA'v' ou 'caREca' MANGA pRopRta unidàde 8.0 27,40 219,20
LONGA.

C MÍSÂ Evi coLA "r/ OU "CÂRECÂ" MANGA LONGÂ CoM PINTURÂ SERJG'RÁFICÁ, TEMAS VÂÂIAmS E CORES DI!'EX5ÀS ÉM

TEcIm flQUET coM 50% PoLTESTR E 50% ÂIGODÀO,

cAt lsa EM GoLA'v' ou'cAREca' MANGA pRopRtA t,nidade 25.0 19,10 477,50
CURTA.

CAMTSÀ EM COLÂ "V" OU "CARECA" MANGÀ CURTÂ COM PINTURÂ SLIBLIMÂDÀ. TEMÂs VARIÂT'OS E CORES DryERSÂs EM

TECIDO DE PV. 33% FOLIESTER E 67% VISCOSE

cÂMtsa EM GoLA 'V' Ot,| 'CARECA" MANGA pÂopRta unidade 8.0 16.80 134,40
LONGA,

CAMISA EM colÁ '\f' OU "CÂRECA" MÂNGÂ LONGÂ COM PINTT'RÂ SI'BLIMÂDÂ, TEMAS VÂRIADOS E CORES DTVERSA5 EM

TECIDO DE PV, 33% POLIESTER E 67% \'ISCOSE, COM PINTTIRÂ STjBLIMÂDÀ, TEMAS VÂRIADOS E CORES DI!'ERSÂS EM TECIDO DE

PV, 33% POLIESTER E 67% VISCOSE,

CADASÍRO SÔCIO FAMILíAR PROPRIA EIOCO 8.0

cÀDAsrRo sóclo FAMILÍAR, FRENTE E \T.Rso, aloco coM lm EoLHÂs, TÂMÂNHo 21x;ro cM

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIA lJnidade 25.0 20,80 520,00

c^!ílsA EM GoLÁ polo coM PINTRA sERtcRÁFIcA coM TEMÀS E coREs DIVERSAS MANGÂ ct RTA EM TECIDo PIKER.

CArílSA EM GOLA POLO PROPRIA Unidade 8,0 20,00

cÂMlsA ÊÀ{ col-Â polo coM ptNruRÂ SERtGRÁFlc coM TEUÂS E coREs DIVERSAS MANGA LoNGA EM TECIDo ptxER

45.0

PROPRIA Lrnidade 25.0

N" S/N Cent.o CEP. 63475"OOO
6 - FOÀ.iEr igB) 3522.1092

0,17 5,40

160,00

572,50

CONVm ESPECIAL COI'I ENVELOPE PROPRIA Unidade 45.0 0,45 20,25

coNvrrE EspEcIÂL coM Er{vELopE, TAMÀNr.to lsx2rcM, tMpREssÀo 4x4 coREs, pÁ?EL ÂspEN 80Kc, coM UMA DoBRA,
EN'r'ELOPE PERSONALIZADO

22,90

b""i
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CAMISA EM C,oLA POLO COM PTNTLIRA SUBLMÁDÂ COM TEMÂS E CORES DWERSAS M,INGA C[IRTA ÉM TECIDO PV 33%

POLIESTER [ 6 VISCOSE.

coNFEcÇÀo DE BANT,TER pRopRrA 
^ I:Y-".^ 7.0 34,13 238.9r
QUAOTaOO

CoNFECçÃo DE BÂNNER IMPRESSo A LASER ÊM MATERIAL PÂRA coMUNIcAÇÀo vIsUAI,, CoREs VARIADAS USÂDO TÂMBÉM

EM RECUPERAÇÀo PLACÂS T,IVERSÂ5 CoM SERYIço DE M0NTAGEM INCI,USO,

t71

178

179

coNFEcçÀo DE FArxAs pRopRra *Iãtl'." 7.0

coNFECçÀo DE FAtxÂs EM TEcIDo ALcoDÀo S:UBLIMÂDA EM DI!'ERsÂs coRES MEDINDo s,m x 0,6h.

28,58 200.06

92,89

180

coNFEcçÀo oE caÂrazEs pRomra o,[:tlj,," 7.o 13.2?

coNrECçÂo DE cÂRTAzEs pÂRÁ pRopAGANcÂ, coLoRIDo À\.í PÂPEL ourtxx)R 90 cRÁMAs, TÀM,A.NHo: 0,70 r 0,s0 meiÍls.

rMpREssÃo DE papEl eARA ourDooR pRopRrA *HY&" 5.0 a.z6

L\,fREssÀo DE PÁPEL PARÁ oUTDOOR 90 GRÂMAS, TAMÀNHO 9I3 METRO. COM SERVIÇOS DE FIXÂçÁO NO LOCAL

coNFEcçÃo DE cÂRrAzEs pRopRrA o,llãt[t," i.o 14,69 102,83

coNFECçôEs DE CARTAZES pÂRÂ IRoPAG.qNDA, coloRrDo EM pApEL ourDooR 90 cRAM,qs, TAMANHo Lm r 0,70 METRos.

181

r.82

41,30

ptAcÂs paRA tDEMnFtcaçÃo EM pvc coM
IMPRTSSÔTS EM ADEsIvos. coM FITA DUPLA

:^Íi,lffi"""riEIlê%?n*ff*33-3? 
PR.PRTA o":=o;;" s 0 38'10 re0's0

FIxAçÁo No LocAL.
PLACAS PÀRA IDENTIFICÁÇÂo EM PvC coM IMPRISSÔES EM ADEsIvos, coM FTTÂ DIJPLÂ FÀCE PÂRA USO DE FüÁÇÁO. TEMAS,

coREs E TÂrrÂNHos DrvERsos coM sER\,Iço DE FtxÂçÂo No LocÂL.

PLACÀS DE IDENTIFICAçÀO SEM
REFLETORES. ESÍRUTURA EM MEIALOI{

íhl%lt"Bf :$Lljff|ffiâ" íif^i- Eil pRopR,A o,Ii'[',," 5.0 64,s0 3z2.so

CORES E TÂi,iANHO5 VARIADOS COM
sERvrço DE FrxAçÃo No LocAL-
PLACAS DE IDET\"NFTCÂÇÃO SEM RF,FI,ETORES, ÉSTRUTURÁ EM METALON 2OT?O E LONAS COM IMPRESSÀO A I.ASER f,M

MATERIAj- DE coMt NrcAÇÀo vtsuÂL EM coRf,s E TÂMANHOS vAxJADos coM sERvlÇo DE Ell(^ÇÂo No LocAr.

183

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÂO

2.1,. A presente contÍatação, de natureza contÍnua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

Nr*
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(inciso XV), 106 e 107 da Lei nq 14.133, de 1s de abril de 202L, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 8.068,68 (oito mil e sessenta e oito

reais e sessenta e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSUIA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - DO REATUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em13 de fevereiro de 2025.

7.?. Apôs o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

h*{
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CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atrâso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÔes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçóes pelo CONTRATADO;

N*ç
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0 14.133, de 2O2l;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Assistência Socialpara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e
reclamaçóes relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

b9€
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9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execuçâo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.L.6.2. Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da Uniâo;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsabiliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo
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específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrôto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n0 14.133, de

202t);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.L5. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contrataÇáo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÂO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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cr-Áusur-l oÉctra pRTMETRA - DAs lnrnaçôrs E DAs slrçoes
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete inÍração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ns 12.846, de ls de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2s do art. 1.56 da Lei na 14.133, de 2021);

11..2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4q do art' l-56

da Lei ne 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5q do art. 156 da Lei

no 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
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LL.2.4.L. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei ns 14.133, de 2021.

17.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanÇões previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. l-57 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO'

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7q do art. 156 da Lei np l-4.L33, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contÍaditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne L4.133, de 2o2L,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021):
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11.7,1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1l-.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

integridade,

11.8. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 L2.846, de 2013, seráo apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

202r):

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16L da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei na 14.133, de202L.

1L.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçÔes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
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pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

ct-Áusuu oÉclma SEGUNDA - oa ercnnçÂo coTTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes a d ministrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei no

14.1-33, de 2021..

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa náo ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

L2.4.2-l-. 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas. :.,')
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12.6. A extinçáo do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ns 14.133, de 2021).

cLÁusuLA oÉcrua TERcEIRA - on ooraçÃo onçluerrÁntl
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0908.08.244.0801 .2.O7O - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de

Média Complexidade - PSE, R$ 3.700,09 no elemento de despesa 33903000:

Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Consumo, Material de

Consumo, R$ 4.368,59 no elemento de despesa 33903099: Material de Consumo,

Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros Materiais de Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

co rrespon d e ntes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei na 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÓES

15.1. Eventuais alteraçÔes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de 2O2L.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art' 94 da Lei

ne 1.4.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Assistência Socialna rede mundial de computadores
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(internet), em atenção ao §24 do art. 8s da Lei nq 12.527, de 2011, c/c o inciso V do

§3e do art. 7e do Decreto ne 7.724, de 2012.

cr-Áusula oÉcrr,ta sÉrrul - Do FoRo

tl .t. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1a do art.92 da Lei ne 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de2026

FUNDO MUNICIPAL E ASSISTENCIA SOCIAL

L4.744.046tOO01-O6

POLYANE ALVES DE ARAÚJO DIÓGE?{ES

Responsável legal da CONTRATANTE

T N MAIA JUNIOR filAiiffli#â 
dieitar po'

LTDA:2390506/Q Ltoe,z:sosoouooorzo
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Dados: 2026.01.12 16íl:01
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TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA
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